
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº                 DE 2026
(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

REQUER a  aprovação  de  Moção  de  Aplausos  à

Claudia Mayorga, brigadista florestal, pela sua atuação

em  defesa  da  justiça  climática,  da  preservação

ambiental e do enfrentamento aos incêndios florestais

em Minas Gerais.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  que  seja  aprovada  a  Moção  de  Aplausos  para  Claudia  Mayorga,  brigadista

florestal,  pela  sua  atuação  em defesa  da justiça  climática,  da  preservação  ambiental  e  do

enfrentamento aos incêndios florestais em Minas Gerais.

JUSTIFICATIVA 

Claudia Mayorga constrói uma trajetória marcada pela defesa da justiça climática,

dos direitos humanos e da preservação ambiental em Minas Gerais.

Sua atuação como brigadista florestal fortalece ações coletivas de combate aos

incêndios, proteção dos biomas e cuidado com os territórios ameaçados pela crise climática e

pela devastação ambiental.

Em um contexto de agravamento das mudanças climáticas e intensificação dos

desastres  ambientais,  sua  caminhada  reafirma  a  importância  da  mobilização  social  e  do

compromisso coletivo com a proteção da vida, das águas, das florestas e dos povos.
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Diante  disso,  a  Comissão da Amazônia  e dos Povos Originários  e  Tradicionais

presta sua homenagem e reconhecimento à Claudia Mayorga, por sua contribuição à justiça

climática, à preservação ambiental e à defesa da vida.

Sala de Sessões, em        de      2026.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ  (PSOL/MG)
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